
PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 001, de 08 de janeiro de 2020.

Designa  servidor  como  representante  do  Instituto  de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de  Joinville  –  IPREVILLE,  para  acompanhamento  e
fiscalização de contrato.

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de Administração
e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do contrato deverá designar
o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF), mediante Portaria, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor  Presidente  do  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei Municipal
nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art.  1º  Fica  designado  o  servidor  Hélio  Eugenio  Lunelli,  matrícula  n.  07,  ocupante  do  cargo
comissionado de Coordenador de Tecnologia de Informação, como representante do IPREVILLE para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 022/2019, firmado com a empresa Telefônica Brasil
S.A., e esta autarquia municipal, cujo objeto é a contratação do serviço para prestação de serviços de
Telefonia Móvel Pessoal – SMP, pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de acessos
móveis, com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de comodato, para suprir as
necessidades do IPREVILLE.

Art. 2º O servidor ora designado ficará responsável por encaminhar as autorizações de fornecimento,
atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e conferir o objeto,
nos  termos do Art.  67  da  Lei  8.666/93,  bem como pela  observância  do cumprimento  das  demais
cláusulas  prevista  no  contrato,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do mesmo, determinando à Contratada que tome providências necessárias à regularização das
faltas ou defeitos observados, devendo solicitar a seus superiores imediatas decisões ou providências
que ultrapassarem as suas competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2020.

Joinville, 08 de janeiro de 2020.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1349
Disponibilização: 08/01/2020
Publicação: 08/01/2020

SEI/PMJ - 5406758 - Portaria https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im...

1 of 2 09/01/2020 08:31



Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor (a)
Presidente, em 08/01/2020, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº

21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5406758 e o código CRC 5E33F540.
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